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Mínls14rlo da EduaÇõe
Instituto Federal do parõná

PORTARIA N' 1 65 8 D E 04 DE AGOSTO DE 2017

O l)iretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria n' 727 de 03/07/2017. considerando o
disposto no ar't. 14, $ 1' e art. 34 da Lei 12.272/12. e
conforme o processo 23405.000348/21)1 7-04

RESOLVE

[. Conceder Progressão Funciona] por Desempenho Açadêmico, a partir dc

02/06/2017, à servidora ANGELA FONTANA MARQUEI, SIAPE 1 901670, ocupante do carga

de Professor do Ensino Básico, Técnico c Tecnológico, lotada no campus Parnavaí, da classe l)

Nível 303, pam a Classe D Níx;el 304, por ter obtido 153(antro e cinquenta e três) pontos na
Avaliação de Desempenho Acadêmico.

[[. A data final do interstício pam a mencionada servidora habilitar-se para
progressão subsequente é 02/06/2019

ANnElliht;i 4DAM\
Diretor de Desenx'olvimcnto de Pessoas
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